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ANEXO I


SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO



O(A) Senhor(a)	_______________, leiloeiro(a), na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial de São Paulo sob o nº ________________________, Carteira de Identidade sob o nº_________________, Cadastro de Pessoa Física sob o nº__________________, com endereço profissional na Rua/Avenida ___________________________________________, telefone (     ) _________________,  e-mail: ___________________________________	 doravante denominado(a) LEILOEIRO(a), DECLARA, por este ato jurídico, ter interesse em se credenciar junto Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, bem como declara ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do instrumento de convocação, Edital de Credenciamento nº ____/2025, havendo anuência integral às condições nele estabelecidas.

Declara, ainda, que possui experiência profissional para conduzir leilão de bens imóveis e móveis. Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade.


Cidade de _____________, ________de _____________de_________.




_____________________________
Assinatura


Leiloeiro(a): ____________________________________


Registro na Junta Comercial nº: __________________________

[bookmark: _GoBack]

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO



O(a) Senhor(a)	_____________________, (qualificação), (leiloeiro(a), na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial de São Paulo sob o nº _____________________, Carteira de Identidade sob o nº	_____________________, Cadastro de Pessoa Física sob o nº_____________________, com endereço profissional na Rua/Avenida _____________________, selecionado para a formação de CREDENCIAMENTO, doravante denominado LEILOEIRO(a), firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, perante a Seleção Pública:


CLÁUSULA PRIMEIRA: O Leiloeiro(a) assume o compromisso de atuar nos leilões de acordo com a demanda do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, para os quais for indicado.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para execução dos leilões, o Leiloeiro(a) Credenciado declara estar ciente e de acordo em cumprir todos os termos do Edital de Credenciamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Leiloeiro declara:

1. Que possui aptidão para o desempenho da atividade, de forma pertinente e compatível com as características e atribuições constantes do edital, bem como possui conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento.

2. Que não possui cargo ou função junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, bem como não tem parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade com presidente, diretores, servidores, terceirizados e estagiários até o 3º grau, inclusive, e se compromete a declarar-se IMPEDIDO caso incorra em tal situação.

3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.


CLÁUSULA QUARTA: O Leiloeiro(a) promete vender os bens para os interessados que apresentarem o maior lance.

CLÁUSULA QUINTA: Este Instrumento não confere exclusividade de indicação ao Leiloeiro(a), podendo ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, indicar outro, constatada a insuficiência de desempenho.

CLÁUSULA SEXTA: Este Termo de Compromisso terá vigência por todo o período de validade do credenciamento, podendo ser denunciado por insuficiência de desempenho ou por infração às regras da seleção, mediante comunicação formal.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Leiloeiro(a) não receberá qualquer tipo de pagamento além da taxa de comissão de 5% (cinco por cento) para bens imóveis e bens móveis, do valor dos bens arrematados, não cabendo à contratante qualquer ônus na contratação.

CLÁUSULA OITAVA: Todas as despesas incorridas na execução do leilão de que trata o edital, de qualquer natureza, correrão exclusivamente por conta do Leiloeiro, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do leilão, por decisão judicial ou administrativa, não cabendo ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP nenhuma responsabilização por tais despesas.

CLÁUSULA NONA: Entre as despesas necessárias à realização do leilão de que trata a cláusula anterior, a cargo do leiloeiro(a), destacando-se, no mínimo, publicações através de divulgação em site próprio na internet, por pelo menos 15 (quinze) dias úteis antes da realização do leilão.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos casos de cancelamento do instrumento de credenciamento, será indicado outro Leiloeiro(a) para atuar no lugar do anterior, nos casos previstos no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, poderá acompanhar, no curso da execução dos serviços, o cumprimento das disposições do presente Termo.

Parágrafo Único. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo será registrada a ocorrência e encaminhada cópia ao Leiloeiro(a) para a imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital de credenciamento.

Por ser verdade, firmo o presente.



Cidade de _____________, ________de _____________de_________.




_____________________________
Assinatura


Leiloeiro(a): ____________________________________



Registro na Junta Comercial nº: __________________________


ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA



O(A) Senhor(a)	________________________, leiloeiro(a), na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial de São Paulo sob o nº	________________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob o nº ________________________ portador(a) do Cadastro do Cadastro de Pessoa Física sob o nº________________________, com endereço profissional na Rua/Avenida________________________, considerando o seu credenciamento para atuar nos leilões no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP, doravante designado LEILOEIRO(a), declara para fins de participação no procedimento de credenciamento que possui condições de oferecer, aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução contratual, garantindo, no mínimo, a seguinte infraestrutura:

a)	Site próprio que possibilite não só a divulgação, como a realização de leilão pela internet, inclusive com lances on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a visualização de fotos dos bens ofertados e permita lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote.

b)	Mecanismo que permita a realização do leilão, com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet, e interatividade entre os lances verbais e os lances efetuados eletronicamente.

c)	Projeção em tela da descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, ou ainda, os ofertados via Internet.

d)	Possibilidade de recebimento e a inserção na internet dos lances prévios.

e)	Mecanismo que somente permita a apresentação de lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote.

f)	Possibilidade de que, a cada lance ofertado via internet, o participante receba a confirmação da oferta proposta.

g)	Fornecerá controle informatizado dos lotes disponibilizados para o leilão, com fotos e especificações, para consulta em sitio eletrônico (internet).


Por ser verdade, firmo o presente.


Cidade de _____________, ________de _____________de_________.


_____________________________
Assinatura


Leiloeiro(a): ____________________________________


Registro na Junta Comercial nº: __________________________


